Projeto de Lei nº. 23, de 18 de abril de 2001

DÁ DENOMINAÇÃO À ÁREA VERDE SITUADA ENTRE AS RUAS AMÉRICO MARIN, APARECIDO JOVAIL VIDORETTI E BRAZ OLIVATTO, NO JARDIM JUVENTUDE.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - Passa a denominar-se "Praça Luiz Tomazella" a área verde, localizada entre as Ruas Américo Marin, Aparecido Jovail Vidoretti e Braz Olivatto, no Jardim Juventude, nesta cidade. 

Art.  2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 1877, de 16 de outubro de 1996. 

JUSTIFICATIVA 


Luiz Tomazella, nascido em 1º. de março de 1920, na cidade de Cordeirópolis, era filho de José Tomazella e Maria Geneselli. Foi casado com a sra. Maria de Quintal Tomazela, em 28 de setembro de 1940, nesta cidade. Desta união nasceram os filhos José, nascido em 7 de julho de 1940; Cláudio, de 15 de outubro de 1945; Maria Natalina Tomazela Ozelo, de 25 de setembro de 1947; Maguida Aparecida Tomazela de Araújo, de 28 de setembro de 1950 e Alécio Dimas Tomazela, em 13 de julho de 1952.


Dedicou grande parte de sua vida trabalhando na Prefeitura Municipal, onde deixou ali grandes marcas de seu trabalho. Foi admitido em 3 de julho de 1978 e encerrou suas atividades em 15 de maio de 1982, com sua morte. Desempenhou, inicialmente, na Prefeitura, a função de vigia, sendo depois transferido para o cargo de castrador, na área de veterinária. Participou também da Câmara Municipal, como suplente de vereador. 


Sempre foi um cidadão voltado ao trabalho, à família e aos amigos, que sempre lhe respeitaram pelo seu dinamismo e carinho com que exercia suas funções no ambiente de trabalho. Deixou marcas permanentes de sua força e dignidade em todos os que o conheceram. Sempre foi um pai exemplar e marido dedicado. 


O presente projeto é uma justa homenagem a um cidadão nascido em nossa cidade, que constituiu família e filhos e, sem dizer, foi sempre exemplo de trabalho dentro do funcionalismo público municipal. 


Diante destas considerações, peço aos nobres vereadores que aprovem o projeto em epígrafe, que irá ser uma homenagem à família deste homem honrado, trabalhador e, antes de tudo, um grande colaborador do serviço público municipal. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 18 de abril de 2001.

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR

